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Dispõe sobre a construção de uma ponte sobre o
Córrego Santa Rosa para possibilitar o acesso seguro
à residência do Senhor Florêncio Plantikow. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a construção de uma ponte sobre o Córrego
Santa Rosa para possibilitar o acesso seguro à residência do Senhor Florêncio Plantikow.
 

 
 

 
 

Justificativa:  A construção de uma ponte sobre o Córrego Santa Rosa para
possibilitar o acesso seguro à residência do Senhor Florêncio Plantikow constitui medida de
justiça social e verdadeiro dever administrativo do Poder Público. Ressalta-se que o Senhor
Florêncio e sua esposa já são pessoas de idade avançada, o que torna ainda mais grave a
atual situação de dificuldade de travessia do córrego, especialmente em casos de
emergência médica, deslocamentos essenciais e acesso a serviços básicos.
 

A precariedade do acesso impõe barreiras severas à vida cotidiana dos moradores,
dificultando desde o simples recebimento de mercadorias até o atendimento imediato em
situações de urgência. Em períodos de cheia, a propriedade e as residências vizinhas
tornam-se completamente inacessíveis, gerando insegurança, isolamento social e risco à
integridade física dos moradores.
 

Importa destacar que a obra não beneficiará apenas uma única família. Além do
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Senhor Florêncio e sua esposa, diversos outros moradores dependem diretamente desse
acesso, como Dona Irene, João Vitor, Lemão e sua família, Adelson, João Rodrigo, entre
outros residentes da localidade, todos igualmente afetados pelas condições precárias de
travessia do córrego.
 

Cumpre salientar, ainda, que pelo referido ponto transitam caminhões, máquinas
agrícolas e o gado proveniente das propriedades da região. A ausência de uma estrutura
adequada compromete o deslocamento seguro desses veículos e animais, ocasionando
riscos de acidentes, prejuízos econômicos e dificuldades operacionais para as atividades
rurais. A ponte permitirá o tráfego regular e seguro de caminhões de carga, máquinas
pesadas e a condução do gado, garantindo melhores condições de trabalho e logística para
os produtores locais.
 

Dessa forma, a construção de uma estrutura perene, segura e robusta solucionará de
maneira definitiva um problema histórico de isolamento daquela comunidade, assegurando
não apenas o pleno exercício do direito à moradia digna, mas também o direito à
mobilidade, à segurança, à saúde e à exploraç
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 19 de janeiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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